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Assisténcia Social
RESOLUGAO N° 004/2026, de 09 de marco de 2026.
A Plenéria do Conselho Municipal da Assisténcia Social de Camapud, Estado de Mato Grosso
do Sul, em reunido ordinaria do dia 09 de marco de 2026, dentro das competéncias e das
atribuicbes que Ihe sédo conferidas pela Lei Municipal N° 1.698 de 02 de setembro de 2010 e,
considerando a Norma Operacional Basica - NOB/12,
RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar, o Plano Municipal de Assisténcia Social - PMAS 2026/2029, da Secretaria
Municipal de Assisténcia Social de Camapué-MS.

Art. 2° - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacao, revogada as disposicdes em
contrério.

Camapué-MS, 09 de marco de 2026.
Rosemeire Nogueira Franca
Presidente do CMAS
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